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Araucária (SMED/Araucária) encaminhou a este Conselho no dia 07/11/2014 o seguinte processo referente à Autorização de 
Funcionamento da Sala de Recursos Multifuncional Tipo 1, para análise e Parecer deste Conselho: Processo nº 00038/2014: Escola Rural 
Municipal Rui Barbosa O processo tramitou até o dia 21/11/2014, quando a Comissão Permanente de Educação Especial realizou a 
análise, verificou a documentação exigida e deu Parecer Favorável à concessão da Autorização de Funcionamento da Sala de Recursos 
Multifuncional, tendo em vista que todas as cotas estavam cumpridas. 2. MÉRITO A Comissão Permanente de Educação Especial deste 
Conselho, após análise do referido Processo, decide pela concessão da Autorização de Funcionamento da Sala de Recursos 
Multifuncional Tipo 1 da Escola Rural Municipal Rui Barbosa pelo prazo de 03 (três) anos, a partir da publicação de ato de autorização 
expedido pela SMED. 3. VOTO DA RELATORIA Tendo em vista o artigo 28 da Deliberação do Conselho Estadual de Educação (CEE/PR) 
nº 002/2010, corroborada pela Resolução CME nº 01/2011, decidimos pela concessão da Autorização de Funcionamento da Sala de 
Recursos Multifuncional Tipo 1 da Escola Rural Municipal Rui Barbosa, pelo prazo de 03 (três) anos a partir da data de publicação de ato 
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(criado pela Lei Municipal nº 1527/2004) Em decorrência da Autorização de Funcionamento da Sala de Recursos Multifuncional da Escola 
Rural Municipal Rui Barbosa, regulariza-se o período ausente de Autorização, ficando convalidados todos os atos escolares praticados 
desde o início do ano letivo de 2014, até a presente data. O Processo deverá ser devolvido à Unidade Educacional para constituir acervo e 
fonte de informação. É o Parecer. Araucária, 02 de dezembro de 2014. Conselheira Eliane Aparecida Alves Presidente Valdecir Antonio 
Bonini Suporte Técnico Pedagógico Carla Dutra Peller Coordenadora da Comissão Permanente de Educação Especial Relatoria Coletiva 
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